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LEI N9 1.251,
DE 22 DE, JULHO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Públi
ca a Igreja Pentecostal Evangélica
de Cristo". <'

,.- " ~:,

A C~MARA ~CIPAL DE
I NOVA lGUAÇU. POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE':'

'TAE EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI::

Art. 1Q - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a IgrejaPenteéos

" taÍ Evangélica de Cristo, com Sede. à
Avenida Beira Rio, 02 - Queimados,

I 29 Distrito do Município de~ Nova
Iguaçu,

• .t ~ "[""\f " ." , .

'ATt.2'!; - A'presente LeientrátÍf

efil~igor' na datade~a publiéação. '

Art. 39 - Revogam-se aa.dispo-'
'sições em contrário. ,. '" ' ,
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